
"LEI N9. 2.040·' DE,·, ~~ DEAGOSIU Ut;J.YYJ. •

"Dá nova r~dação a ~i n9-~ .834; cJe '"'i4"';-;~;
de 1991". . . ': ' ,
Autor: Vereador PAULO CESAR G. SALUSTIANO

A C~ MUNICIPAL DE NOVA IGUACU.-PORSEUS RE-,

PRESENTANTES LEC'oAIS.DECRETA EEU SACIONO A SE-

GUINTELEI: I
Art.19 - Oart. 19 da Lei n9 1.834. de,

14 de março de 1991. publicada em 19 de março de

1991, no Jornal de Hoje, passa. vigorar '~om a
seguinte redação. , '

Art. 19 - Passa a d~~ominar-8e Rua Horá
cio Joaquim Vieira a 'atual Rua' Saul. loca 1izada1,
no bairro Nova Belém, Japerí. 69 distrito destel

município".
Art. 29 - Esta Lei Entrarã em v.igor na

data de sua publicação. ' .
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